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LEI COMPLEMENTAR Nº. 46/2011, DE 20 DE JULHO DE 2011. 

"Altera o Válor da gratificação paga ao Conselheiro Tutelar do 
município de Novais e dá outras providencias". 

Paulo Cesar Dias Pinheiro, Presidente da Câmara Municipal de 
Novais, usando das atribuições conferidas pelo § 3° do art. 42 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1°. É valor da gratificação do Conselheiro Tutelar do Município de 
Novais, pelo exercício da função, conforme estabelecido na Lei Complementar nº. 
020/2004 de 29 de março de 2004, com suas posteriores alterações é alterado e 
passa a ser de R$ 691,24 (seiscentos e noventa e um reais e vinte e quatro 
centavos) mensais, a partir de abril de 2011. 

Parágrafo único - O valor da gratificação será pago mensalmente ao 
Conselheiro Tutelar em efetivo exercício do cargo, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas com 
os recursos orçamentários e financeiros vinculados ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 

· Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de abril de 2011. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus 
efeitos. 
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